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LEI ORDINÁRIA N° 1675/2022 

Dispõe sobre denominação de próprio 
municipal e  di  outras providências. 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, 
Estado de  Sao  Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. FAZ SABER, que a  
Camara  Municipal de Sarapui aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominado "Gumercindo Floriano da Rosa", o Campo de 
Futebol, localizado no Bairro Faxinal.  

Art.  2° Das placas denominativas constarão as inscrições: 

"Campo de Futebol Gumercindo Floriano da Rosa"  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui 
27 de julho de 2022. 
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